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Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA V . ]9.122/2016.

Regimento Comum Escolar das Instituições Educacionais 
da Rede Municipal de Ensino de Lorcna que DISPÕE
orientações e procedimentos operacionais gerais para a

Educação Hásica no âmbito do Sistema de Ensino Municipal 
de Lorena

FÁBIO MARC'ONDES -  Prefeito do Município de Lorena -  SP. no uso das 
atribuições do cargo.

Considerando a Lei dc Diretrizes c Bases da Educação Nacional n° 9.394 1996 
em seu art. 24 e seus incisos:

Considerando as alterações da Lei federal ii1' 9.394/ 1996 quanto à nova 

organização do Ensino Fundamental regulamentada pelas Leis I:ederais ir' 1 1.114/2005 
e 1 1.274'20Ü6:

Considerando a Resolução CNE/CL3 n° 04/2010 que define Diretrizes 
Nacionais Gerais para a Fducaçào Hásica:

Considerando a Resolução CNE/CEB n' 07'2010 que fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o LnsitU) Fundamental de 9 (nove} anos:

Considerando o Docreio-1 ei n° 1.044/1969 qtie dispõe sobre tratamciuo 
excepcional para os alunos poiladores de afecções:

Considerando a Lei Federal n° 6.202/1975 que atribui a estudantes em csíado de 
gestação os exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-Lei n° 1.044/1969:

Considerando que o Regimento Lscolar constitui documento orientador às 

práticas que permeiam c) cotidiano escolar e representa a consobdaçào das diretrizes








































































































































































